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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCh

CAP|TULOI.DOOBJETO

1 . O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçÕes de REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE AGUA MINERAL,
destinados à manutençáo das atividades do MunicÍpio de Canapi/4l., conforme condiçoes
e especificaçÕes constantes neste processo licitatório.

2. A aquisiçáo do objeto solicitado será realizada mediante licitaçáo na modalidade
PREGÃO, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme
condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAP|TULO [ - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotarse-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em
azâo de'.

a) haver previsões de aquisiçôes frequentes do objeto solicitado, visando o bom
funcionamentos das atividades das Secretarias do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinaçáo precisa do quantitativo do objeto solicitado a

serem adquirido pela Secretaria de Administraçáo, especialmente em funçáo da equação:
recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a
Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa
vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da PreÍeitura Municipal de CANAPI na
aquisição do item com prêço regishado será informado à empresa fornecedora, através
do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora
deverá providenciar a entrega das águas minerais dentro do prazo fixado neste Termo de
Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAP|TULO III . DA JUSTIFICATIVA

"l . A aquisiçáo pretendida justifica-se em razáo o da necessidade de atender as
demandas de consumo de água mineral das diversas Secretarias Municipais, bem como,
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dos contribuintes que necessitam dos serviços desta municipalidade, sendo
imprescindíveis as aquisições dos referidos produtos para a manutençáo das atividades
básicas desenvolvidas pelas Unidades Administrativas deste município.

CAPíTULO IV - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as sêguintes
secretarias:

. Secretaria de Administraçáo

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

CAPíTULO V - DAS QUANTIDADES

1. As descriçôes da água mineral a serem adquiridos, e respêctivas quantidades,
constam indicados abaixo.
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QUANT!DADE
TOTAL

1

Agua mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garraÍÕes plásticos de 20
litros próprios para
bebedouros, contendo lacre
de segurança, e prazo de
validade.

UNID 2580 750 2000 3000 8330

2

Agua mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de 500 ml,
contendo lâcre de segurança
e ptazo de validade.

UNID 150 300 500 500 1450

J

Água mineral natural, sem
gás, acondicionada em
garrafa plástica de 1.5m1,
contendo lacre de segurança
e pruzo de validade.

UNID 600 500 500 500 2100
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2. A indicaçáo de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 240112006
do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas
e apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a
qualquer tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que
pretenda cotar produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado
mantém-se de acordo com as especificaçÕes exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade
de exigir a apresentaçáo de amostra do produto cotado pela empresa classificada em
primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

CAPíTULO VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS.

1. A água mineral, deveráo ser entregues nos locais a serem determinados pela
administração, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será:

2.1 . de alé 02 (duas) horas para o Água mineral natural, sem gás, acondicionada em
garrafões plásticos de 20 litros, contados da Ordem de fornecimento, acompanhada da
Nota de Empenho.

2.2. deO2 (dois) dias para Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa
plástica de 500m1 e Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa
plástica de 1.5m1, contados da Ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de
Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega
estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de
prazo de entrega, da qual deveráo constar: motivo do não cumprimento do prazo,
devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será definido o novo prazo
previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela
alegação da empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a
ocorrência que ensejará o descumprimento de pÍazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou
outro equivalente.
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5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de
CANAPI na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisáo proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal
solicitante, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo,
dentre outras, as seguintes verificações:

a) A água mineral deverâo estar em suas respectivas embalagens, se cabível,
acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentaçáo do documento fiscal, com identificaçáo do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de CANAPI/AL), descriçáo do objeto entregue, quantidade, preços
unitário e total.

9. Atendidas as condições indicadas na cláusula 7 acima, será registrado o recebimento
provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

í 0. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,
náo configura o recebimento definitivo do objeto.

í 1. O recebimento deÍinitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório,
satisfeitas as condiçÕes abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da
fornecedora;

b) compatibilidade da água mineral entregues com as especificaçôes exigidas neste
Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificaçáo do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e
total.

12. Verificada alguma Íalha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à
empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPITULO VII - DA NOTA FISCAUFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM
ACOMPANHÁ-LA
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicaçáo
do objeto, conforme a discriminaçáo da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços
unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar no
documento Íiscal os valores detalhados das contribuiçôes federais a serem retidos na
operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPiTULO VIII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI,
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer até o 50 (quinto) dia do mês subsequente, após o recebimento
definitivo do objeto licitado, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal
devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa náo seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o
valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep,
nos termos da Lei 9.430i96, salvo opçáo da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado
de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das Microempresas e empresas de pequeno
Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

cAP|TULO rX - DAS SANçOES ADM|N|STRÂT|VAS

1. As sançÕes administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de preços.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E OEVERES DO ORGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento da água mineral na forma prevista neste Termo de Referência
e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do Íornecedor o fiel cumprimento das obrigaçôes decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na
licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condiçÕes de preço e prazo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAP|TULO Xt - DOS D|RE|TOS E DAS OBR|GAÇOES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições
determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de preços.
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2. Manter, durante todo o prazo de execuçáo, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habilitaçáo da licitaçáo.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada
ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contrataçáo de
funcionários necessários à perfeita execuçáo do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento da água mineral, na forma
disposta neste Termo de Referência.

Canapi, 13 de outubro de 2022.

Klebson Fabiano artins Lira
Secre o Municipal de Administraçáo

*uA.*
Josélia Melo de tma e lvo'bulfà

Secretário Municipal de Saúde

Secretário

a Silva

lde Educação

L zY
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PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 10130012/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 4112022

Processo Administrativo ne 10130012/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE CANAPI, CNPJ ne

72.367.892/OOO7-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ns 04/22 de 03 de

laneiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na.modalidade PREGÃO, na forma

ETETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ns 70.O24, de 20 de setembro dê 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 1L.488, de 15 de junho

de 2007, aplicando-se, su bsid ia riamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Editai.

. Abertura das propostas no dia l3llzl2022, às OaSO',

. lnício da sessão de disputa pública no dia L3h212O22, às O9t3O.

Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC br

1.1

7.2.

O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE ÁGUA MINERA! destinados à manutenção das atividades do

Município de canapi/AL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no

Edital e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

Em se tratando de procedimento licitãtório realizâdo sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para formalizâção do contrâto ou outro instrumento hábil.

SEÍOR DE tlClÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidajoaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/AL, CEPr 57.530-000
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EDITÀt

PREGÃo ETETRÔNtco Ne 4rl2022 - BOLsA NAcTONAt- DE COMPRAS - BNC (www.bnc.ors.br)

2.7.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minutê de Ata de Registro de Preços.

DO CRÉDENCIAMENTO
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PROCESS0 ADMTNTSTRATTVO Ne 10130012/2022
PREGÂO ELETRÔNICO N2 4L/2022

4.! O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão.

4.7.7. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

ãs instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

htto://bnc org.br/sistema/

4.7.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1,3. O custo de ooeracionalizacão e uso do sistê a. ficará a carso do Licitante oarticioante do

UE rá a Bolsa Nacional ã< - RNa ôrôwâ.1^r2 .l^ <i<tÀ m trônicom

o eouivalente ao olano definido oela BNC e do pelo licitante, a título de taxâ Dela

utilizacão dos recursos de tecnolosia da informa cão, em conformidade com o regulamento

4.2.

4.3.

ooeracional da BNC

4.7.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durantê a sessão

pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diânte
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema
que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar
do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas em sêu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exâtidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
âtuâlizados.iunto aos órgãos responsávêis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem
desâtualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejâm com Credenciamento regulâr.

5.1.1. Esta licitâção será composta de itens destinados participação EXCLUSTVA de
microemprêsas, empresâs de pequeno porte e sociedades coopêretivas enquadradas no
art.34 da Lei ne 11.488, de 2007.

SETOR 0E LTC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Cànapi/aL, CEp: 57.530-0OO

5.1
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 4TI2022

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão participâr desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condiçôes do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedaçõês previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.6- entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa condição

lÀcôr dão ne 7 46 / 2O14-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação
e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente Dor meio do sistema, CONCO MITANTEMENTE COM
o5 00cuM DE HABITITACÃO EXIGIDOS t{O EDlTAt, DroDosta com a do obieto
ofêrtado e o preco. até e data e o horário estabelecidos oara abêrtura da sessão pública, ouando,
então. encerra automaticamente a etaoa de envio documentacão.

6.2. O envio da proposta, âcompanhada dos documentos de hâbilitação exigidos no Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitâção que constem neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica
financeira, assegurado aos demais licitântes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de rêgularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

6.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus decoÍrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua desconêxão_

Até a abêrtura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de hâbilitação anteriormente inseridos no sistema;

SEToR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0

6.4

6.6

vn

6. OÂ DÂ PSOPOSTÂ E DOS DOCUME'{TOS DE
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6.7

6.8

6.9.

Não será estabelecida, nessa etapa do certâme, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento dâ proposta.

Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados pãra avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao téÍmino dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados
pela Administração, a qual se encontra disponíveljuntamente com o Edital.

O licitante deverá envlar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos

seguintes campos:

7.L.7. Valor unitário;

7.L.2. Marca;

7.7.3. Ceso o produto ofertado possua marca que identifique o licitantê, deverá ser informada

a expressão 'MARCA PRóPRIA";

7.7.4- Descrição detalhada do objeto, contendo âs informações similares à especificação do

Termo de Referência.

e informar os os no sistemâ o licitan AN

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES , às quais ficarão
vinculadas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionals, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na propostã inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

aprêsentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.6.t. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contrâtados pode ensejar
a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinâtuÍa de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso lX, dã Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturâmento por sobrepreço na execução do
contrâto.

SETOR oE LrcrTAçÕES (licitacao.cânâpi@gmatl.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

7.2.

7.3

7.4

7.5

7 .6.
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7.7. Ao término dos lances. os va lores unitários ê totais NÃO poderão ser superiores aos valores orcados
pela Administracão, a qual se encontra disponível iuntamente com o Edital

8.1.

8.2.

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados no Editã|.

O Pregoeiro verificará âs propostas apresentadas, desclassificando desde logo âquelas que não

estejâm em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não âpresêntem as especificações técnicas exigidas no Termo de Rêferência.

A.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique ô licitante.

8.2.1.r. A obsêrvacão mencionada nao se a lica ao anexo da DroDosta: Dois tal
documento fica oculto até o término disouta, desta forma não identiÍica a

licitantê.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenârá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. .

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertâdo D EIO VATOR UN|TÁRIO DO ITEM

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8. O intervalo mínjmo de diferença de vâlores entre os lânces é de RS 0,01 Íum centavo), que incidirá
tânto em relacão âos lances intermediários, quanto em relacão à orooo sta que cobrir a melhor

8.9

8.10

oferta

O intervãlo entre os lances enviados pêlo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descârtados pelo sistema os respectivos lânces.

Será adotado para o envio de lancês no pregão êletrônico o modo de disputa ,,ABERTO 
E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lânces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos_ Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, âpós o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriãmente determinado, findo o qual será âutomaticamente
encerrada a recepção de Iances.

SÊrOR DE LTCTTAÇóES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

8.11
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Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidâde para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.L2.L Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deflnidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em âté cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificâção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso êté o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrênciâ seÍá registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etâpa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decoÍridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mêdiante aviso prévio no sistema.

O critério de.iulgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus ãnexos-

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relâção a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresãs de pequeno
portê, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemâ identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de mâior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

sEToR DE LrCtÍAÇÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canàpi/AL, CEP: 57.530-000
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8.23

8.24

8.25

8.26

8.27

8.28

8.29.

8.30.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lânce serão

consideradas empatadas com a primeira colocâda.

A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prâzo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dêsista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÍá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances Íinais da fase fechada do modo de disputã âberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, dâ Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1- no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desênvolvimento de tecnologia no país;

8.28.4. pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstãs na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

ProPostas empatadas-

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistemã eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitaíá ao licitante melhor classificado quê, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação, envie a proposte adequada ao último lânce ofertado epós a
negocieção realizede, acompanhada, se foÍ o caso, dos documentos complementares,
quando necêssários à confirmação daqueles exigidos no Edital ê já apresêntedos.

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fãse de aceitâção e julgamento da proposta.

SEToR DE LTC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Cânapi/AL, CEp: 57.530-OOO

8.31
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Encerrada a etapâ de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço êm relação âo máximo aceitável para contratação.

Será desclâssificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestâmente inexequível.

9.2.7 Considera-se inexequível â proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

âcrêscidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, pârã os quais ele renuncie â pârcela ou à totâlidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e â

legalidâde das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessldade de realizâção de diligências, com vistas âo saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova dâta e horário pâra a continuidade da

(o
+-

9.1.

9.2

9.3.

9.4.

9.5-

9.6

9.7.

mesma

9.4.7. O Prêgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta ê inabilitação.

9.4.7-1,. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Prêgoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classiflcação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

O Prêgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições difêrentes das previstas no Edital.

9.7.f. Também nas hipóteses em quê o Pregoeiro não aceitar â proposta e passar à subsequente,
deverá negociar com o licitânte para que seia obtida melhor proposta.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Encerrâda a análise quanto à ãcêitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto no Edital.

SEÍOR DE LrcrTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0
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como condição prévia ao exame da documêntação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiflcada em primeiro Iugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condiçôês de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍticipação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10-1.1. Consulta Consolidada de Pessoa J urídica do Tribunal de contas da União íhttDs://certidoes-

apf.apps.tcu.Eov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.brlords/f?p=1660i3'.727952L73374620::::P3_TlPo_RELACAO:INAB

TLTTADO)

10.1.3. Consulta ao Câdastro Nacional de condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Físicâ

(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho)

10.L.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do sócio

maioritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. Constãtadâ a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação dâ proposta subsequente.

Caso âtendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhistâ e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessárlos à

conÍirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, êm formâto ditital, via sistema, no prezo de 2 (duas) horas, sob pena de

inabiliteção.

Somente haverá a necêssidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria nâtureza, comprovadamente, forem êmitidos somente em nome da matriz.

SETOR DE LrCrÍaÇÕES (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

10.6.
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10.6.1.. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens
a sêguir, para fins de habilitação:

Habilitação iurídica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empíesáÍio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
l

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condição dê

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilldade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório dê seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de sêr o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No câso de socledâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local dê sua sede, acompanhada de prova dâ indicação dos seus

administradores;

10.8.7. Ílo caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivâdo na .,unta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
aft.7O7 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estranteira em funcionamênto no país: decreto de
autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Retularidadê Íiscal e trabalhiía:

10.9.1. Prova de inscrição no Cãdastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Í{acional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

SErOR DE LtC|TAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
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10.9.4

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relâtivos

à Seguridade Social;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4-1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabâlho, mediante a
apÍesentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns

5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.5

10.9.6

10.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhistâ, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. QualificaçãoEconômico-Financeira

10.10.1. Cêrtidão negativa de falência expedidâ pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. Termos de abertuÍa ê êncêrremento do livro diário .iuntamênte com termo de
autenticação ou outro documento que comprove o rêglstro do livro diário na Junta
Comêrcial, Belânço Patrimonial na forma da Lêi ê demonstrativos contábeis, do último
exercício em conformidade com a Lei vigente devidamente redstrado na ,unte Comercial
dâ sêde da empresa. os belanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser
apresentedos em publicações do Diário Oficial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEt), deverá apresentar os

Termos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço Patrimonial e demonstrativos
contábêis nos moldes do item 10.10-2 conforme determinação do Tribunal de Contas da

União através do Acórdão TCU np 133/2022 Plenário.

10.10.4. As êmprêsas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar Termos de
abertura e encerramento do llvro diário luntamente com termo de autenticação ou outro
documento que comprove o registro do lívro diário na Junta Comerciel do local da sede
da empresa, Belenço de Abertura registrâdo na Junta Comêrcial do local da sede de
empresa em conformidade com a Lei vigente.

10.10.5. As emprêsâs que fizerem suâ escrituraÉo por meio sped fiscal prêvisto no Decreto Ng

1.800/96 êm sêu art. 78-A deverão apresentar o bâlenço via SpED iuntamente com recibo
dê entrega.
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10.10.5. É admissível o bâlãnço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociâl/estatuto social

10.11. QuelificaçãoTécnica:

10.11.1. Atestâdo ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante.iá realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto dâ licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante.

1"0.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

10.12.1.. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declaraçôes:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpÍe os requisitos parâ a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

10.12-2. O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de pequeno porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, (alterada pêla Lei Complemêntet t47lZOt 4l, dêverá apresentar certidão expedida
pela.Junta Comercial ou pelo Registro Civil das pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria
certldão, ou, na omissão desta, expedidâ â menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne L23, de 2006.

10.12.3. O licitânte enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os
benefícios do trâtamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal-
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10.13. As certidões devem estar com seu orazo de validade em vipor. Se êste razo não constar de lei

rio documento n e validade de

10.14.

10.15.

10.16.

10.17.

10.18.

10.19.

10.20.

1L.1.

partir dâ data de sua exDedicão. excetuando-se os atestados de capacidade técnica

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.1.4.1. A declaração do vencedor acontêcerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Cãso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
re8Ularidade fiscal ê trabalhista, â mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pÍorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requêrida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação
dos licitântes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no cáat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em hâvendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 dâ Lc ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ para aceitação da proposta
subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sêrá declarado
vencedor.

sob pena de inabilitação, a proposta final do licitante declarado vencêdor deverá ser encaminhada
no prazo de 2 (duas) horas, a contar dâ solicitação do pregoeiro no sistema elêtrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressâlvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representânte legal;

11.1 2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

SETOR DE LtclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculâm a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificaçõês âli contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complêmentares
estârão disponíveis na internet, após a homologaçâo.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no
mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contrâ qual(is) dêcisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivação;

72.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadênciâ desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes também pêlo sistema eletrônico,
em outros três dias, que comêçarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

os autos do processo permanecerão com vista frânqueâda aos interessados, no endereço constante
no Edital.
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13.1.

t3.2.

14.1.

74.2.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do
Eolsâ Necional de Compras - BÍ{C, sendo responsâbilidade do licitante manter seus dâdos

cadastrais atualizados-

O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatóÍio.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução parâ a contratação.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contÍatação, sem pre.iuízo das sanções
previstas no Edital.

76.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração podêÍá encaminhá-la pâra assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se.ia assinada
e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, ã contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem antêrior para assinatura da Ata de Registro de preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

sEroR DE LlctTAçôEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
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5erão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ãta, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que âceitarem cotâr os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

Após a homolo8ação da licitação, em sendo reâlizedâ a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, pâra

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalênte, a Administrâção
poderá encaminhá-lo para assinatuÍa ou aceite da Ad.iudicatárla, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois)dias, a contar da data de seu recebimênto.

L7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adiudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimênto de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8-666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até 31de dezembro do corrênte eno, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigaçôes assumidas pelas partes serão exigÍveis.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identiíicar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratâda deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco)dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadãs no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

sEroR DE uctÍAçÕEs (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000

77.6

Página 16 de 44

16.4.

17. DO TERMO OE CONÍNAÍO OU I §ÍRUMEüTO

o f



PREFETTURA. MUt{ICIP.AL

ÍrÊ^a^..}lo t PRoGâasso

PROCESSo ADMtNISTRAT|VO Ne 10130012/2022
PREGÃO ELEIRÔNICO N9 4U2022

77.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem preiuízo

da aplicâção das sanções e demâis cominaçóes legais cabíveis, poderá convocar outÍo licitante,
respeitada a ordem de clâssificação, para, após a comprovação das condiçôes de habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o
contÍato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do ecompanhamentó e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

2L.1. As regras acerca do pagamento são ãs estabelecidas no Termo de Referência.

8E
lí-v

22.1,.

22.2.

Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de Íegistro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 
i

22.1.4. Causar o atrâso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiveÍ a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7 - FÍaudaÍ d execuÉo do contrato;

22.1.8. ComportaÍ-se de modo inidôneo;

22-l-9. OeclaÍaÍ informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de Íeserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusada pela Administração pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão contratuâ1, nos têrmos da Lêi ne 10.s20, de 2002, e do DecÍeto
Federal ne 7.892, de 2013:

SEroR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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22-3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e dêscredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prâzo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser ãplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e
contratar com o Município de Canapi e dêscredenciamento nos seus sistemas cadastrais de
fornecedores, sem preiuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Rêsponsâbilização -
PAR.

22.5.7- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicâ,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os pre.iuízos causados pela conduta do infrator,
o Município de Canapi ou a Entidadê poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio dâ proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspensas e
lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitivâ, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classiÍicado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que acêitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçÕes e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a atâ ou tenha sêu registro
cancêlâdo.

sEroR DE LtctTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O
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24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá lmpugnar o Edital.

24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma êletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional
de Compras - BNC, no site !V!vw. bnc.org.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.24.4.

24.5.

24.6

24.1

24.8.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públicâ, exclusivamente
por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Í{aclonal de Compras - BNC, no site
www.bnc,org.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnâçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pêlo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data ê horário, ou não continuada a sêssão na data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso pÍévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será íegistradâ em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
altêrêm a substância das propostas, dos documentos ê sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

A homologaçâo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprêtâdas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrâtação.

SEToR DE LtctTAçÔÊS (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.530-OOO
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25.7. Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório-

25.8. Na contagem dos prazos estâbelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informaçôes constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional

dê Compras - BÍilC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevãlecerão as do Editâ1.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolse Necionel dê Compras - BNC,

no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: http;//www.canapi.al.qov.brllai/32lEdital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

hoÍâs.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista fÍanqueedâ eos interêssados no Setor

de Licitações, no endereço âcima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANExO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Atâ de Rêgistro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de TeÍmo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 22 de novembro de 2022.

ns Lira

Secretário de Administração

9tv

sEToR DE LICIIAçÕEs (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

TERMO DÉ REFERENCIA

cepírulor-ooouEro
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçôes de REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUtStÇÃO DE ÁGUA MtNERAL, destinados à manutenção das atividades do Município
de Canapi/A1., conforme condiçôes e especificaçôes constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, confoÍme condições do Edital e deste Termo de Referência.
cAPíTUro ll - Do REGtsrRo DE PREços
1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS paÍa a presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamentos das
atividades das Secretarias do Município de CANAPI-AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do obieto solicitado a serem adquirido pela
Secretaria de Administração, especialmente em função da equação: recursos orçamentários
disponíveis/preço de venda final, ob.ietivando-se possibilitar a Administração pública o melhor
aproveitamento desses recursos.
2. Caracteri2a-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência
dâ Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem
de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
a entrega das águas minerais dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao pÍeço registrado na Ata.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro
de Preços.

capíruto ttt - oa lusnFtcÂTtvA
1. A aquisição pretendida justiflca-se em razão o da necessidade de atender as demandas de consumo
de água mineral das diversas Sêcretarias Munlcipãis, bem como, dos contribuintes que necessitam dos
serviços destâ municipalidade, sendo imprescindíveis as aquisiçóes dos refeÍidos produtos para a

manutenção das atividades básicas desenvolvidas pelas Unidades Administrativas deste município.

cApíTUto tv - Dos óRGÃos pARTtctpANTEs

Serão particlpentes do prêsênte siíema de retistro dê preço as setuintes secretaÍlas:. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Sociâl
. Secretaria de Educação
. Secretaria de Saúde
cÂPíTUro v - DAs QUANT|DADE5

1. As descriçóes da água mineral a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam indicados
abaixo.

sEroR DE UctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O Página 21 de 44
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ESTIMADO

Água mineral natural, sem gás,

acondicionada em garrafôes
plásticos de 20 litros próprios
para bebedouros, contendo
lacre de segurança, e prazo de
validade.

UNID 2s80 750 3000 8330 Rs 8,61 Rs 71.721,30

2

Àgua mineral natural, sem gás,

acondicionâda em garrafa
plástica de 500 ml, contendo
lacre de segurança e prazo de
validade.

UN ID 150 300 500 1450 Rs 2.943,s0

3

Água mineral natural, sem gás,

acondicionada em garraía
plásticã de 1.5m1, contendo
lacre de segurança e prazo de
va lidade.

UNID 600 500 500 Rs3,49

1

2. A indicação de produtos de referência feita nâ dêscrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos
termos do Acórdão ne 240112006 doTribunal de Contas da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem
prévio âviso, é de responsabilidade da empresâ licitante, que pretenda cotar pÍoduto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.
5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu pregoeiÍo) a faculdade de exigir a
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a
comprovar o âtendimento às especificaçóes exigidas.
cApÍTUto vr - DAs coNDtçÕEs DE FoRÍ{EctMENTo E Do RECEBtMENTo Dos pRoDUTos.
1. A água mineral, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela administração, com data e
horário determinado.
2. O prazo de entrega do objeto licitado será:
2.1. de âté 02 (duas) horas para o Água minêral natural, sêm gás, acondicionada em garrafôês plásticos de
20 litros, contados da OÍdem de fornecimento, acompanhada dâ Nota de Empenho.
2.2. de 02 (dois) dias para Água minêÍal nâtural, sêm gás, acondicionada em tarrafâ plástica dê sooml e
Água mineral natural, sem tás, econdicionada em garrafa plástica de 1,5m1, contados da Ordem de
fornecimento, acompanhada dâ Nota de Empenho.
3. caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá
encaminhar a Prefêitura Municipal solicitação de proÍrogação de prazo de entrega, da qual devêrão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto para entregâ.

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.S3O-OOO
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4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de
Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CÁNAPI na forma da lei
e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proÍerida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ficará sujêito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.
7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conformê
descrito a seguiÍ.
8. O recebimento provisório será efetuado no momento dâ entrega, compreendendo, dentre outras, as
seguintes verificações:
a) A água mineral deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes
limpos, adequados e higienizados;
b) quantidade entregue;
c) ãpresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e docomprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condiçôes indicadas na cláusula 7 acima, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
10. o atestado de recebimento registrado em cânhoto de nota fiscal, ou documênto similar, não configura o
recebimento definitivo do objeto.
11.. O recebimento deÍinitivo deveÍá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições
abaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade da água mineral entregues com as especificações exigidâs neste Termo de Referência e
constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipâl de
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. Verificada alSuma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.
CÂPÍTUIO VII - DA NOTÂ FISCAVFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ÂCOMPAÍ{HÁ-IA
1. A Nota Fiscal/Fâtura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de L5/L2/20O4, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhâdos das contribuições federais a sêrem retidos na operâção, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTUTO VIII - DO PAGAMEÍ{TO
L. o pagamento do objêto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de cANAPt, através da Secretariâ
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de ordem Bancária, devendo ocorrer até o s9 (quinto)
dia do mês subsequente, após o recebimento definitivo do objeto licitado, mediantê a apresentação da
respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regulâr.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
â alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, contribuição social sobre Lucro Líquido-csLl, coÍins e pis/pasep, nos termos da Lei
9.430/96, salvo opção da empresa pelo slMpLEs - sistema lntegrado de pagamento de lmpostos e
contribuiçóes das Microempresas e empresas de pequêno porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opção;

SETOR DE LtCtrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At- CEp: 57.530-OOO
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b) lmposto Sobre Serviços de QualqueÍ Natureza - ISSQN, se este for devido.
CAPíTUrO rX - DAS SANçÕÊS aDMtN|STRAT|VAS
1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.
CAPíTU[O x - DOS DIRE]Tos E DEVERES Do óRGÃo GERENcIÂDoR
1. Requisitar o fornecimento da água mineral na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de
Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o Ílel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condiçôes de habilitação estâbelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estâbelecidos neste
Termo de Referência.
CAPÍTULO xI . Dos DIREIToS E DAs oBRIGAçôES Do FoRNEcEDoR
1. Realizar o fornecimento decorrente desta contÍatação na forma e condiçôes determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de PÍeços.
2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na fãse de habilitação da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda tÍabalhista, cível ou penal relacionada ao fornêcimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
execução do fornecimento,
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento da água mineral, na forma dispostâ neste
Termo de Referência.

Klebson Fabiano Martins Ura
Secretário Municipal de Administração

q6
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Canapi, 13 de outubÍo de 2022.

5ETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmait.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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ANEXO II

A empresa ... inscrita no CNPJ ne... estabelecida na
..... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLÂRA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penâs da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar ne 123, de 2005, êstando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabêlecido êm seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com âs condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habiritação definidos no Editar e que a proposta apresentada está
em conformidade com as êxitênciâs editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, ciente da obrigatoÍiedadê de
declarar ocorrências postêriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trebalho noturno, perigoso ou insalubre ê não emprega
mênor dê 16 anos, sarvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do àrtilo
7", XXX|ll, da Constituição;

Cidade,_ de de 2022

sEroR DE LlctTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÊp: 57.530_O0O Página 25 de 44
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(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com idêntiÍicação completa)
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ANEXO

dias de do ano de 2022, o MUNICÍP|O OE CANAPT - ATAGOAS

inscrito no CNPI L2.367.892/0007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius.,osé Mariâno de Lima portador de CpF ne 100.295.514-98 e Cédula de
ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de )OOO(X)O«)OOm()O0()OOO(, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). xxxnx, portador(a) do CPF ne Xxx.xXx.XXX-XX e Cédula de tdentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, e do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne..............-...., localizada na

Ruâ.............., n9....., Bairro......-....,, Cidade..............., Estado de .........neste ato reprêsentado por seu

administrador o 5re .............-....inscrito no CPF ne................e RG ne.................. de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por XXX»OOO(X doravante designada TORNECEDOR

BEÍ{EF|C|ÁR|O, cujâ proposta foi clâssificada em primêiro Iugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO OE pREçO de Ne....../2022,
quê segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Registro dê preço decorre da Homologação realizada após
procedimênto licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 1O.S2O, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. le. A presente Ata de ReSistro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gêrais para o registro
de prêços referente à aquisição futura e programâda de AeUlstçÃO XXXXX»OO(XX, cujâs especificâçõês,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos atrôvés do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as espêcificações dos materiais regístrados, encontram-sê
indicedos na planilha abaixo:

Aos

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM QUANT UNID MARCA
VATOR

UNlTÁRIO
(Rs)

VALOR TOTAL
( R§}
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9. -_-/2022
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PREGÃO ETETRÔNICO NE XXX/2022

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se âo cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O
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An.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓneÃo GERENCIADoR e

demais participantes;

a) serão participantes desta ARP os setuintes órgãos:

b) secretaria de Administração

cl Secretaria de Assistência Social

d) Secretaria de Educação

e) secretaria de 5aúde

Art, 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, indepêndentemente da
participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

alA secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os ltens de intêrêsse e respectivos quantitativos, para manifestãção sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabêlecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de aâesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, âssumidas como o órgão gerenciâdor ê órgãos
participantes;

c) As aquisiçõês ou contratações adicionâis decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

dl O quãntitativo total decorrente das adesôes flca limitado a 2OOyo do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que âderirêm;

e) Autorizada a utilização dâ ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratâção solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prâzo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓnCÃo cEReruCtaoOR, no prazo máximo de 0s (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrêntes do
dêscumprimento do pactuado na ARp ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgâo gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a;

a) gerenciar a pÍesente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especiflcações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suâs próprias contratações;

qq

Página 2l de 44
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitâção e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de reneBociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e
revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizâr o cumprimento dâs condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços
processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O ÓRGÃO PART|C|PANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizála de forma corretâ;

bl consultar, previamente, o ÓneÃO GERENCTADOR objetivando a obtenção dâs informações
necessárias à aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARPjunto ao mercado local,
informando ao ÓRGÂo GERENCIADOR eventueis desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo cERENCtAooR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

t) acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ÂRP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARp ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-sê a:

al Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da
convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

SETOR DE LTC|TAçÔES (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida ,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxxl dias, contado da data de recebimento
dâ Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

administração, com data e horário determinado;

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na pÍesente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fâto(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, q ue .iustiÍique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhâs ou irregularidadês constâtadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da dâta de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, pÍovocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, rêlativos ao material
entregue, com base ne presente ÂRP, exonerando a Administração pública de responsâbilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadâs no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da dâta
da sua assinãtura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais inteÍesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, teÍá que sê manifestar por escrito, por mejo de requerimento, e apÍesentar documentâção
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser êncaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo egnENCtADoR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

SETOR DE LtctTAçÕES (licitãcao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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Art, 10o. O pagamento será efetuado em até m (xsl dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atrâso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento Íiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (1N55) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamênto será efetuado enquânto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

Parágrafo tercêiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pâgâmento, dos tributos e contribuiçóes estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal pâra empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaúgraÍo quano. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde.que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alSuma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
MUNICíPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventual reduÉo
ocorridâ no mercado, cabendo ao óncÃo GERENctADoR providênciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrêga dos itens desta Ata de Registro de preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o trânsporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Rêferência.

c) As despesas com embalagem, seguros, trânsporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e acêitação dos itens registrados nesta ARp seguirão as seguintes condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela
aceitação dos itens desta ARP.

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530{OO Página 30 de 44
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b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

df Cada item desta ARP será recebido:

d.1) ProvisoÍiamênte, contados a partiÍ da entÍêga do mateÍlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2)a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivamente, no pÍazo de xx (xxxl diâs, contados a paÍtir do recebimento pÍovisório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a pÍoposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado pâra utilização.

êl O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitlvo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferençâ de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipótesês previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máxlmo de m (nu) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada
pela Administração.

Art' 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos rêspectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

5EÍOR DE UCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp:57.530-0OO
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fl declaração de inidoneidade, que o impede de pârticipar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e, coput, da Lei ne

10.52O/2OO2.

Parágrafo Primêiro - O fornecedor estârá sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipótesês

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, fâlhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declãração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor totãl adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adrninistração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quânto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção previstâ nâ alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o
valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

âté o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pelâ Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do
contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusâ de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (câlculada sobre o valor do contrato);

Pará8rafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão âplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório-

ParágraÍo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observâdo o princípio dâ proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa
ficará isenta das penalidadês mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 9.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no parátrafo Têrceiro, a sanção prevista na âlínea "e" ou na alínea
"f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas
nas alíneas "b" â "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo sêxto - As penalidades fixadas nesta cláusulâ serão aplicadas através de Processo Administrativo
a caÍgo da secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contrâditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
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l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) êm quaisquer das hipóteses de inexêcução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

t) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da tei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

to.s20l2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciâtiva do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIAOOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo segundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administração, ÓRGÂO GERENCTADOR.

Parágrafo Te?ceiro. o fornecedor teÍá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a ,,d deste artigo, perante os óÍgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Ârt, 17. os casos omissos desta aRp serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Pâra dirimir questôes oriundas da presente ÂRP será competente o foro da comarca do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo êm três vias
de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presençâ das testemunhas abaixo assinadas que a
tudo presenciaram.

Canapi/Al, xx de xxxxx de 2022
xxxxxxxxxxx

Prefeito
MUNTCíP|O DE x[xuuxx

Contrâtantê
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECREÍARIA DE ADMINIÍRAçÃO
Órgão Gerenciador

sEroR DE LrctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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xxxx»o()0«xxxxx
Fornecedor Beneflciário

Testemunhâ CPF

ANEXO III A

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --12022, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de ....de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os interessados deverão preencher os câmpos relativos ao valor apenâs com relação aos itens que
têm interesse em reduzir.

sEToR DE UctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O

EMPRESA:

CN PJ: Telefone: e-mail:
Enderêço:

Item Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
1nS)

valor
Total
lnSl

01 (duas casas

decimais)
(duas

casas

decimais)
02

TOTAT GERAT

Página 34 de 44

v

Testemunha CPF:

pRoposrA PARA FoRMAcÃo oE cApAsrRo pE REsÊRvA

Quant.
Licitada



PR E FÉIÍU ÊA. }''UHICIPâ.L

t§-âx§Pa§tàactÀ, t*Â!tÂa}to a Fft <,o*Í§ao

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 10130012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 47/2022

ANEXO III B

CADÂSTRO DE RESERVA

(ART. L1 do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1ê CtÂSStF|CAOA

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO Ne --12022
PREGÂO ETETRÔNICO N9 _-12022

obieto: REGTSTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVÊNTUAL AeutstçÃO DE xxxxxxxxxxxxx, a fim de
atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Ata de ReBistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

CPF:

RG:

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mâil:
Endereço:

Item
quant.
Licitada

Descrição do ltem Marca
Unidade

Valor
Unitário

(Rsl

valor
Total
(Rs)

01 (d uas

CASAS

decimais)
o2

TOTAL G€RAL

srroR DE LtctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-0OO Página 35 de 44
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

coNTRATANTE: O MUNICíPlO DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 72.367.892/0001-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidâde ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXX)ü, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. »OüXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

reprêsêntação legal que Ihe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de »«)«)fiX»ü, situada â xxxxxxxxxxxxxxxxx nQ xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ãto representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ng xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES cêlebram, por força do presente instrumento, CONTRÂTO DE AqUlSlçÃO DE

XXXXXXX»O(XXXXXXXXXX»O(, o qual se regerá pelas disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro dê 2019, do

Decreto Federal ne 7 .892, de 23 de jâneiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as segu intes

cláusulas:

cúusutA PRIMEtRA - Do oBJETo

1-.').. O prêsente contrato tem como objeto a AqUtStçÃO DE XXXXXX»OüX)Ofim«X, conforme
especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anêxo I - Termo de Referência
do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2022.

cúusutA sEcuNDÂ - DA FoRMA DE ENTREGA

2.1,- A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de )« (xxxx) DIAS, contados a pârtir
do recebimênto da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o
horário de expediente do órgão.

2.1-1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado
do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

sEToR DE ctÍAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canôpi/AL, CEP: 57.530-000
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2.7.2 os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

administração, com data e horário determinado.

O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art.73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.7. o recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anêxo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2022 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

repÍesentativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especiÍicações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Ele1r6nlçs n.e --/2022 e da propostâ da Contratada.

A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2022.

2.3,L, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especiflcações descriminadas no Anêxo I -Têrmo de Referênciã do Edital do Pregão Elêtrônico n.e

--/2022. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novâmente recusados, estará â CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o vâlor

respectivo será descontado da importância devidâ à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sançôes cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pêlos

padrões ãdequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a
ético-profissional pela perfeitã execução deste contrâto.

CúUSUIA TERCEIRA - Do VAtoR Do coNTRATo

3.1. O valor globãl deste contrato é de RS xxxxxx (XXXXXX)

SEToR DE LICITAçÔES (licitacao.canãpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

Item Desffição do ltem Marca Quant.

vâloÍ
Unitário

{Rs}

Valor Total
(Rs)

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUIA qUARTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoXXX) para o exercício Íinanceiro de

20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXx); Fonte de Recursos (XXX).

cúusulÂ eutNTA - DA vtcÊÍ{ctA E DA EftcÁclA

5.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

CúUSUtA SEXTA - DOs ENcARGos Do CoÍ{TRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigâção
de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4- Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuâis pela CONTRATADA;

6.7.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicltados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extrâtos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do
Município.

cúUsUI.Â sÉTIMA. Dos ENcARGos DA CoNTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.7. Êntregar os produtos contratâdos obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discÍiminadas no Anexo I - Termo dê Refêrência do Edital do pregão

ElelÍ ônico n.e -- /2022;

7.L.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.L.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

SETOR DE LtctTAçÕÊS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At- CEp: 57,530-OOO
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7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou âos bens do

CONTRATANTE, ou aindâ a terceiros, durante a execução deste contrato, não êxcluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, êm compatibilidâde com as obrigações

por ela âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

? .L.7. Arcar com as despesas decoÍrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7,7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.7.9. Reatizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos Íixados na

Cláusula Segunda;

7.1.70- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilltaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.L.:^:.. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À corutnntloa cabe assumir a responsabilidade por:

7-2.L. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execuçãodo contrato e poroutras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social ê trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação,

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagãmento ão CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante
a vigência deste contrato;

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrâto, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusurA otrAvA - Do AcoMpÂNHAMENTo E DA FtscAUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizadâ pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprêgo ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrâto e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;

atestar as notas fiscais pâra efeito dê pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especiflcaçôes discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, rêmoção ou substituição, no total ou em pârte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

CúUSULA NoNA - DA TIQUIDAçÃo E Do PAGAMENTo

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emltidas

e êntregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pâgamento,

acompanhada da comprovação de regu la ridade j unto à Seguridade Social, ao Fundo de Garântia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, âlém de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuâdo pelo CONTRATANTE, até XX (XXXI dias após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamênto será efetuado à CONTRATADA nâ pendência de qualquer uma das situâções

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação finânceira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidâde com o disposto na Cláusulâ

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminâda no item 9.1desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão dê pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada
do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regulârização necessária,

sob pena de aplicação de pênâlidade e rescisão contrâtual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem
L2.2.7., em Íazão do não cumprimento da Cláusulâ Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do
contrato, o pagamento deverá ser liberado.

SETOR DE LTCTTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em pÍocesso judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exctusivamente de empregado ou ex-empregado da CONiRATADA, o CONTRATANTE Íará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor
para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATAOA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de
qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATAOA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRÂTADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusur.A DEz - DA ATTERAçÃo Do coÍ{TRATo

10.1. Este contrato pode sêr âlterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresêntação das devidas justificativas.

cúusulÁ oNzE - DÂs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumpÍir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa;

11.1.1. Advertênciaformal;

7L.L.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

7t.L.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

77.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

iuntãmente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.

SETOR DE LtCiIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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IL.4.

11.5.

11.6.

77.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

PREFEITURÂ MUNICIPÂL
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Espêcificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

u.1.1.;

7L.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formâl: aplicação

da sanção prevlsta no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento)do valor total do Contrato;

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: ãplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 1L-1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futurâ contratada quaisquer das sanções listadâs no item 11.1,

consideradas a naturezâ e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

ê criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de
pagamentos futuros ou serão pâgas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sânções Íixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no
qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atíaso, para êfeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade
interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em
manter a avença, hipótese em que será âplicada multa.

A suspensão e o impêdimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

pârticipação em licitação e a contratâção, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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77.LL.L

LL.L!.2

11.11.3

Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimPlente;

Por até 12 (doze) mes€s, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

Por até 24 (vinte e quatÍo) meses, quando a CONTRATADA:

11.11-3.1. Praticâr atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

7L-LL.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento'

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos'

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sançôes administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período'

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processuâ1, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aPlicação.

|7.73,2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reâbilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouasanção,aqualseráconcedida
sempre que a CONTRATAOA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas'

cúusur.a DozE - DA REsclsÃo

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

lZ.z.L. Determinâda por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trintâ)dias, exceto quanto ao inciso xvll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que ha.ia conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

L2.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

sEroR DE LlclrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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72.5. A CONTRATADA reconhece todos os diÍeitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual-

cúusurÁ TREZE - DA FU DAMENTAçÃo LEGAT E DA vrÍ{cur.AçÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços - ARP

E À PRoPosÍA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

L3.1.2. Na Lei Federal ne 10.520/2OO2;

13.1.3. Nos oecretos Federais ne 10.02412019 e 7.89212oL3;

73.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo n9 --/2022, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --12022, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e ---12022.

cúusurA euÂToRzE - DAs DrsposrçÕEs GERA|S

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exi8ir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo â qualquer tempo.

cúusur.A eurNzE - Do FoRo

15.1. As questóes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Canapi/Al- que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) viâs de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANÍE e CONTRATADA.

Canapl- Ala8oas, xx de xxxxxxxxxx de xxxx.

MUNIcíPto DE cAr{APr
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SECRETARTA MUNTCTPAT DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESÂ [Razão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]

sEroR DE ucrraçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centío, Canapi/Â1, CEP: 57.530-000
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Alâgoas . 2l de NovembÍo de 2022 . Diáío Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas ' ANO X I N" 1927

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N": 016/2022;
CONTRATANTE: O MIJNICÍPIO DE CAMPESTRE ESTADO DE
ALAGOAS CNPJ: 01.631.604/0001-07r
COIiTRATADA: M S ZOPELARI DISTRIBUIDORÂ DE
ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 28.779.013/0001-20;
OBJETO: AQUISIÇÀO DE CÉNEROS AIIMENTiCIOS:
VALOR GLOBAL R$: 98.040,00 (NOVENTA E OITO MIL E

QUARENTA REAIS);
PROCESSO ADMNISTRATM N': tO054OOl 2022;
PREGÃO ELETRôNICO N": OO8/2022;

PRAZO CONTRATUAL: l2 MESES
DATA DA ASSINATURA DA ATA; 16llll2i22.

Publicâdo por:
Maria Beúnia Leile valençâ

Código !deítificador:48ECF I C5

LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

NICOLAS TEIXEIKA TÀVÁRES PEREIRA
Prefeito

A presente ponaria foi publicada, Íegistrada e arquivada na Secretaria
de Administraçâo, Gestáo e Planejamento desta Municipalidade, em
14 de outubro de 2022.

MARIA JASLLINNV DE ÁRÀÚJO SANTOS
Secretária Municipal de Administração. Gestâo e Planejamento

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N': 004/2022;
CONTRÀTANTE: O FUNDO MLNICIPAL DE SAUDE DO
ESTADO DE AIAGOAS CNPJ: 11.272.240/OOOI-61;
CONTRATÂDÀ: DROGAFONTE LTDA CNPJ:
08.778.201/000t -26;

BJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
xNSo,DEscARTÁVEÍs.

VALOR CLOBAL R$: 45.000,00 (QUÀRENTA E CTNCO MIL
REAIS);
PROCESSO ADMNISTRATM N': 0923-OOOI 12022;

PREGÁO ELETRÔNICO N': OOI /2022;
PRAZO CONTRÂTUAL: 12 MESES
DATÀ DA ASSINATURÀ DA ATA: 2l /l l/2022.

Publicâdo por:
Maria Betâoia Leite valença

Código IdentiÍicâdor:CCD008AD

DE ÀLECRE

PROCURÂDORIA GERAL MUNICIPAL
PORTARIA NO I39. DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, EStAdO

dc Alagoas. no uso de suas atÍibuiçôes legais, que lhes são conferidas
pelo art. 45. inciso VI da Lei Orgânica deste Município.

-.raSOL\E
Art. l" NoMEÀR o(a) Sr(a), ALTSSON JOSÉ BEZER"&A DA
SILVA, brasileiro(a), portadoÍ(a) do CPF n' 142.685.654-77, em
caráter e|'eÍivo, em virtude de aprovação no conc rso públíco ,1"

001/2021, publicado em 13 de outubro de 2021, para o cargo de
Guardâ Municipâl - PcD (Pessoa com deficiência).

Àrt.2'Esta portâÍia entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. em l4 de outubÍo de 2022

TERIIIO DE POSSE

\À,1À,'\ j.diariomuniciDal-com.br/ama

Aos quatorze dias do mês d€ outubrc de 2022. compa
candidaro(a) ALIssoN JosE BEZERRA DA SILVA. a ado

e classificado(a) no concruso público n'001/2021, publicado em 13

de outubro de 2021, e nomeado(a) pelâ Portâria t39/2022 de 14 tle
outubro de 2022, paÍa o cargo de Guerda Municipâl - PcD (Pessoa

coú deficiênciâ) dâ Prefeitura Municipal de Campo AlegÍe. Alâgoas.
onde declarcu sua vontade de tomaÍ posse do referido cargo.

O(a) empossado(a) declâra neste ato, nào exercer ouro caúgo ou
funçôes públicas remuneradas, que constitua acumulaÇão ilícitâ.

O(a) empossado(a) satisfaz as condições legais para â investidura no
caÍgo a que se refere o presente TERMO Df, POSSE, tendo
âssumido neste ato o compromisso de bem fielmente cumprir os

deveÍes e atribuições que lhe cabem, preenchendo em seguida as

declarações exigidas no certâme 001/2021.

Campo Alegre/Al, 14 de outubro de 2022

NICOLÀS TELYEIRA TAVARES PEREIRA
Prefeito

Publicado por:
Alessandro dos Sântos

Código ldentifi cadoriDB905ACA

ESTADO DE ALAGOÂS
PRf,TEITURA MUNICIPAL DE CÁ.NÀPI

INSTITUTO MUNICIPAL DE PRE!'IDENCIA SOCIAL
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

Concessão de pensão por mofle, originada de

instituidora inâtiva.

A DIREToRA PRESIDENTE DO IPREV CANAPI, no uso da

atribuição que lhe confeÍe o art. 179, § l" da l-ei Municipal n. 2ll2005
e a Ponâria n. l212021, lavrâda pelo Exmo.
Prefeito Municipal de Canapi AL, e tendo em vistâ o que consta no
processo administrativo n. 120220209001 12022,
RESOLVE:
ConcedeÍ Pensão por morte na forma da Lei Municipal n. 4412008-
originada de instituidora inativa, com fulcro flos proventos pe.cebidos
em 2l de novembro de 2016, data do óbito da ex - servidora MÂRIA
DA SOIIDADE DA SILVA, insüita no CPF,4VíF sob o n.
411.016.934-87, a qual fora aposertada do cargo Serviçal, por meio
da Portaia concessiva n.007/2010, de 13 de setembÍo de 2010, nos
termos abaixo descri[os:
Dados do (s) pensionista (s):
Reneficiário/CPF/ParentescoÂ{aturezâ da pensão/Cota paÍe
(Observado o art. 40, § 7'da CF/88): l) JOSE RODRIGUES DA
SILVA i 384.166.114-91/ COMPANHEIRO / VITALiCIA/ 100%

Conforme dispõe a EC 4l12003, este beneficio enquadra-se na rubrica
Pensão - IPREV sem paridade.

Esrâ Portariâ enhará em vigor na data de sua publicaçào, retroagindo
seus efeitos a partir da data de inicio do beneffcio, qual seja 02 de

setembro de 2022. data do requerimenlo.

Canapi - AI, 22 de Íovembro de 2022.

KESIA MÁRlÁ RODRTGUES DE LTM,4
Diretora Presidente - IPREV Canapi

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE ADMINISTRÀÇÃO
AVISO DE LICITAÇÂO PREGÃO ELETRôNICO 4I12022

â).
(a)

6

l)ê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

ALISSON JOSÉ BEZERRÁ DA SILI'A
Empossado(a)

PORTARIA n.015 de 22 de novembro de 2022.

Publicado por:
SLreli Bârbosa Vilar

Código Identifi cador:95EC8A7D



Alagoas . 23 de Novembro dc 2022 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estâdo de Alagoas . ANO X I N' 192?

AVISO DE LICITACAO

O MLTNICIPIO DE CANAPI, arravés do Setor de Licitaçôes avisa
que Íealizáná licitaçôes corfoÍne resumo:

MOdàIidAdC: PREGÃO ELETRôNICO N' 4I12022
Objeto: REGISTRO DE PR-EÇOS PARA FUTURÂ E
EVEITíTUAL ÀQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, dC§tiDTdO§ à
msnutenção das rdüd.des do [íunlcíplo de Ca[rpi/ÂL.
Tipo: M€nor preço
[)ala e hora da sessào de disputa: 13/1212022, as 09:30 (horário dc
Ilrasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC.
atÍavés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através dos sites:
http://1&,\rlr.canapi.al.gov.br/lail32lEdital-de-Licitacao e
\$Àv.bnc.org.br e se c.edenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRÂS, no endereço www.bnc.org.br
Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 22 de novembro de 2022

XLEBSON F,4RIANO MARTINS LIL4
Secretário Municipal de Administraçâo

Publicrdo por:
Givaldo Inacio dos Sântos

Código ldeítificrdor:E I FF l0B7

O MUNICÍPIO DE CANAPI, através do Setor de Licirações avisa
quc realizará licitaçôes conforne resumo:

Modalidade: PRf,GÃO ELETRÔNICO N. 4212022
Objeto: Rf,GtSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQU]SIÇÃO Df, GÊNEROS ÂLIMENTiCIOS
PARÀ ÀTENDER AyS NECESSIDADES DA SECRETÁRIÁ
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO _ SEMEC DO MUNICiPIO DE
CANAPI REFERENTE AO EXERCiCIO DE 2023.
Tipo: Menor preço
Dâla e hora da sessào de dispurâ: 13/1212022. às ll:30 (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC.
através do site www.bnc.org.bÍ.

i intercssados poderão rettar o Editâl através dos sites:
\ítp1lwww.canapi.al.gov.br/lai/32lEdital-de-Licirácao e

www.búc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACÍONAL DE COMPRAS, no endereço w\r1tr.bnc.org.br
Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/4L,22 de novcmbro de 2022

KLEBSON FÁBIANO MÁRTINS LIRÁ
Scclctário Municipal dc Administraçào

Publicâdo por:
Givaldo Inacio dos Sanros

Código ldentificador:06855F | 6

SECRETARIA NÍUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÀTO DO CONTRÀTO N" I33/2022

EXTR_,\TO DO CONTRATO N. 133/2022

ObJCIO: CONTRA.TAÇÃO DE EMPRESA PARÂ o
DE SERVIÇO EM IMPLÂNTACÃO DE PLÁTÀFO PARA
ANÁLTSE E MONITORAMENTO Df, DADOS.
COMPREENDENDO A GERA,ÇÀO AUTOMÁTICA DE
INFORMÀÇÔES REFERENTE ÀOS COMPONENTES DE
DESEMPENHO E CAPTTAÇÃO PONDERADA DO
PROGRA.MA PR.EVINE BR{SIL E DE R.ELATóRIOS
PERSONALIZADOS, ALÉM DE APOTO EDUCACTONAL
VISANDO A QUÀLIFICAÇÂO MUNICTPAL FRENTE ÁO E-
SUS ÀPS E INDICADORES DO NOVO FINANCIAMINTO DÀ
ATENÇÃO PRIMÁRIA.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 03 11 1, 12022;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Claudio Luiz
Santos de Lima.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idertilicador:EA4DB5F

I,STADO DE ÀLÀGOÁS
PRETEÍTUNA MUNICTPAL DE COLÔNh LOOPOLDINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIÍINISTR{ÇÁO E
PI,ANEJAMENTO

EXTRÀTO DO CONTRATO ó212022

EXTRÀTO DO CONTRATo N" 6212022

PREGÀO ELETRÔNICO n. I41202I.
Contratanle: MTJNICíPIO COLÔMA LEOPOLDTNA,/AL

Contmtâdo: REGINA CELIA LINS WANDERLEI FERREIRA.
CNPJ: 09.r50.514/000r-06;
Base Lcgal: Lei 8.6ó6193 e suas alteraçôes posteriores.

objero: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, destinados à
manutenção da Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo
do Município de Colônia Leopoldinâ/AL.
Valor: R$ 87.796,97 (oitenta e sete mil, serecentos e noventa e seis
mil e noventa e sete centavos).
Prazo: I 5l 12/2022

Signatários: Manuilson Andrade Sanos e Regina Céliâ Lins
Wanderlei Feneira.

Püblicado por:
Jodirnarco Luiz da Silva Dionizio

Cóügo ldeDdtlcsdor:7EDFD I 9ó

SECRETARIA ]\IUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO
EXTR ATO TERI\IO DE ADESÃO

EXTRATO DO TERMO DE ÂDESÀO 03/2022
Fundamentação Lejal: t*i Federâl nn 8.6ó6193, Decreto Federal
7.892120t3.
ó16ão Nâo Participante: Municipio de Colônia Leopoldina/Al.
Fomeccdora Registrada: ANDRI SOLUÇÔES COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ: 20.729.334/000I-08;
Objero: Contrataçào de empresa Para aquisiçào de Fardamenro
Escolar.
Valor Registrado: R$ 180.000.00 (Cenro e oirenra mil reais).

Data:21 de setembro de 2022
Vigência: l2 meses.
Signâtâiosr MaDuilson Andrade
RIBEIRO TEIXEIRA

Santos e PAULO VICTOR

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código Identiricador:40E5E099

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
Avtso DE LICTTAÇÃO PRECÃO ELETRÔNrCO 4212022

AVISO DE LICITÀCÃO

Pregio EletrôDico n' 3212022 - SRP,
Fundamenro Legal: tei Federal n" lO.52O/2002, Decrelo Federal
7.892/L013, Decreto Federal 10.024i2019, Lei Federal n't.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.
CONtTAtANtC: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Contratada: DATASY§ CONSULTORIA E SERI'IÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n. 30.983.690/000 | -07.
Valor registrado R$ 26.400.00 (vinte e seis mil e quarocentos Íeais).

wwu.diariomunicioal.com.br/ama

Celebraçâo: I 5107 12022.
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

TOTAL DO PROCESSO: 64.566,20

ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA í 1.126.563/0001{7 64.566,20

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 031 6,99 Total: 58.226,70

V IIêm: 1 L,nidade: UNID MarCA: REFRESQ MOdEIO: GARRAFÂO OE 2OL

Descrição: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafóes plásticos de 20 litros próprios para bebêdouros,
contendo lacre de segurança, e prazo de validade.

Quantidade: 8.330 ValoÍ Unlt.:6,99 Total ltem: 58.226,70

LOTE 2 Ouant.: 'l Num: 083 1 ,49 Total:2.160,50

Item: 1 Unidade: UNID MaÍca: CRISTAL Modelo: GARRAFA DE 500ML

Descrição: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa plástica de 500 ml, contendo lacre de segurança
e prazo de validade.

Quantidade: 1.450 Valor Unlt.: í,49 Total ltem: 2 160,50

LOTE 3 Ouant.: 1 1,99 Total:4.'179,00

Item: 1 UnidAdE: UNID MATCA: CRISTAL MOdEIO: GARRAFA OE í,5L

Descriçáo: Água mineral natural, sem 9ás, acondicionada em garrafa plástica de 1.5 l, contendo lacre de segurança e
prazo de validade.

Quantidadê: 2.100 Valor Unit.: 1,99 Total ltem: 4 179,00

PREGOEIRO: G ol DOS SANTOS

,/rJ"
DE APOI JOS BATISTA NETO

Gerado em: 13h212O22 11 36:57 1de1

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4112022
Processo Administrativo No 10130012/2022

Ipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçáo. 2211112022 15:45:40

Num: 001
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ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÂO ELETRÔNICO N" 4112022
Processo Administrativo No 10130012/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data de Publicação. 2211112022 '15:45.4O

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1211212022 22t4O$A CADASTRO DE PROPOSTA R F DA SILVA - EPP

12J12t2022 22.Á+A6 ALTERÂÇÃO DE PRÔPOSTA R F DA SiLVA - EPP

131'1212022 O5i5gt51 CADASTRO DE PROPOSTA ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA

,11311212022 O6iO2:56 ALTERAçÂO DE PROPOSTA ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
13/í22022 Offi E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS

1311212022 OA:ílt3O CADASTRO DE PROPOSTA CARINÊ SILVA DOS SANTOS 82335885553
73i12t2022 OAt2At49 A.LTERÀçÃO DE pROpOSÍÂ CARTNE S|LVA DOS SANTOS 82335885s53
131121202209129:.17 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes, a disputa sêrá iniciada.
'13h212022 10tOOt03 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALVINO BRANDAO VIE!RA FILHO & CIA LTDA adicionou o arquivo acg18eed0o464Ícaa2c874876b 1c2868. pdf aos
documentos complemenlares.
13112J20221Ot48|39 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 38 DO DECRETO 10,02412019 CONVOCO O FORNECÊDOR ALVINO BRANDAO
VIEIRA FILHO & CIA LTDA A APRÉSÊNTAR PROPOSTA INFERIOR AOS VALORES ARREMATADOS NO PRAZO DE 1O

IVIINUTOS.
'l3l'121202211t03151 MENSAGEM PRE tRo
VAMOS DAR INiCIO A FASE DE MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS

LOTE 1 . ADJUDICADO
Ácua urNenar zor-

vALoREs uNtrÁRtos FtNAls
Item: 1 Unidade: UNID Marca: REFRESQ Modelo: GARRAFÃO DE 201
Descrição: Água minêral natural, sem gás, acondicionada em ganafóes plásticos de 20 litros próprios para bebedouros, contendo
lacrê de seguranÇa, e prazo de validade.
Quantidade 8.330 Valor Unit.: 6,99 Valor Total: 58.226,70

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final ME

1 ALVINO BRÂNDAO VIEIRÂ FILHO & CIA LTDA 031 11.126.563/000147 8,61 Sim

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 050 46.941 .329/000'1 -58 1s.00 8,50 Sim

3 LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS 039 35,708.427IOOO1-23 1O,OO 10,00 Sim

Razão Social Num Documênlo

Razão Social Num Documênto Oíerta lnicial Oferta Final ME

Gerado em: 1311212022 11 3658

MOVIMENTO§ DO LOTE

1de4

22t'l 1 t2022 15i45i10 PUBLICADO

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

DESCLASSIFICADOS

OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITAOOS



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

23111 12022 lSiOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

13t12t2022 oA3o,OO ÂNÁL|SE OE PROPOSTAS

l3/í212022 09:30:20 DISPUTA

13h212O22 O9I3OI2O LANCE LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS 10,00

13t12J2022 O9t30t2o LANCE CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTICIPANTE 050) í5,00

131'1212022 Ogi3Ot2O LANCE ALVINO BRÂNDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 031 ) 8,6í

1311212022 O9t15:2O TEMPO RAi{DÔMICO

1311212022 05t19..2O NOI]F|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes parlicipantes possuêm direito de efetuar Iance final e fechado: PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 039,
PARTICIPANTE O50

1311212022 09t19t20 FECHADO í
6,99

- 13t12t2022 09149:s7 LANGE cARTNE SrLVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTTCIPANTE 050) 8,50

1311212022Ogt6/.t20 NOnFTCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é ALVINO BRANOAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
13112t2022 09t54t2O HABILITAÇÃO

13t',l2t2O22O9i51t2O NOnFtCAÇÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de reseÍva deste lote, clique no botão Cadastro ReseÍva
13t12l20221OiOOi58 MENSAGEM ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 031)
Senhor regoeiro, já anexamos a proposta readequada no sistema
1 3t1 2t2O22 1 1 iO1:03 MANIFESTA O DE RECURSOS

1311212022 11 :31i01 EÍrt ADJUOTCAÇÃO

Item:1 Unidade: UNID Marca: CRISTAL Modelo: GARRÂFA DE 500M1
Descrição: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em ganafa plástica de 5OO ml, contendo lacre de segurança e prazo de
validade
Quantidade: 1.450 Valor Unit.: 1,49 Valor Totat: 2.160,50

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Oocumento

1 ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA 083 11.126.563/000147 2,O3 1,49 Sim
2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 007 46.941.329i000'1-58 3,00 2,00 Sim
3 RFDASILVA-EPP 4,00 Sim
4 LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS 066 35,708,427IOOO 1-23 5.OO 5,00 Sim

OESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Oferta lnlcial Oíerta Final ME

2211'lt2O22 í5:45:40 PUBLICADO

23t'.11t2022 lSiOOtOO RECEpÇÃO DE PROPOSTAS

1311212022 08:30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2de4

/ío
F

1311212022 09t19113 LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 031)

1311212022 1'l 136t57 ADJUOICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
ÁcuA MTNERAL sooML

vALoRES uNtrÂRtos FtNArs

Oferta lnicial OÍerta Final ME

075 31.522.859/0001-94 4,00

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 1311212022 11.36:58



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

13t1212022 09:30t2O LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 075) 4,00

'1311212022 09:3ot2o LANCE ALVINO BRANOAO VIEIRA FIIHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 083) 2,03

1311212022 O9:30i20 LANCE LIMA E GONCALVES COMERCIO DEALIMENTOS SAU VEIS 5,00

1311212022 O9t3O.2O LANCE CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTICIPANTE 007) 3,00

13t12t2022 o9t4st20 TEMPO RANDÔM|CO

13t1U2O2209:52:20 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantês possuem direito de eÍetuar lancê final e fechado: PARTICIPANTE 083, PARTICIPANTE 007,
PARTICIPANTE 075

1311212022 09t52120 FÉCHADO í
1311212022 09153111 |áNCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 083) 1,49

13/í2J2022 09154114 l-ANcE CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTICIPANTE 007)

13t12t2022 OSt57 t21 NOIIF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é ALVINO BFIANOAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA

13t1212022 Ogt57 t21 NOnF|CAçÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

13112t2022 11,O1t03 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1311212022 11,34104 EM ADJUDICAçÃO

13h212022 1 1 i36i57 ADJUDICADO

Item: 1 Unidade: UNID Marca: CRISTAL Modelo: GARRAFA DE1.51
Descriçáo: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em ganaÍa plástica de '1.5 l, contendo lacre de segurança e prazo de
validade.
Ouantidadei 2.100 ValoÍ Unit: 1.99 Valor Total: 4.179,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documênto Ofurta lnicial Oíerta Final ME

1 ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA 001 1'1.126.563/000147 3,49 1,99 Sim

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 039 46.941 .329/0001-58 4.00 3,40 Sim

3 LIMA E GONCALVES COMERCIO DEALIMENTOS OO9 35,708,427i0001-23 5,OO Sim

4 RFDASILVA-EPP 026 3'1.522.859i0001-94 6,00 6,00 Sim

Razão Social Num Documento Olena lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
22111 12022 15145t10 PUBLICADO

23t',11t2022 lSiOOtOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

13t12t2022 08t30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1311212022 09130t21 LANCE R F DA SILVA - EPP (PARTICIPANTE 026) 6,00

13112J2O22 09,30t21 LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTOA (PARTICIPANTE 001 ) 3,49

Gerado em. 1311212022 1136.58 3de4

/í/v
13/í212022 09:30:20 DISPUTA

2,00

13t1212022 O9t57121 HABILITAçÃO

LOTE 3 - ADJUOICADO
ÁcuA MTNERAL't,s L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

5,00

DESCLASSIFICADOS

OÍerta lnicial Oferta Final ME

í3/'1212022 09:30:20 DISPUTA



13h212022 O9.3OI21 LANCE LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS

/{ 2-

5,00

13h212022 09,30121 LANCE CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTICIPANTE 039) t1,00

13h212022 09:15121 TEMPO RANDÔMICO

'13t12t2022 O9t53i2'l NOT|F|CAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito dê êÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 001, PARTICIPANTE 039,
PARTICIPANTE OO9

1311212022 ogtsstss LANCE ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA (PARTICIPANTE 001) í,99
1311212022 09t54131 LANCE CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 (PARTICIPANTE 039) 3,40

13t12t2022O9t58121 NOnF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA
131'1212022 O9:58i21 HABILITAÇÃO

- 
13t12t2022 09158:2í NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

Para compor o cadâstro de reserva deste lote, cl ue no botáo Cadastro Reserva
1311212022 11 tÚt03 MANIFESTA DE RECURSOS

13t12t2022 11 t3/jül EM ADJUDICAÇÃO

1311212022'11 136.57 ÂDJUDICADO

d^6
PREGOEIRO:

/,A

MEMBRO DE APOIO JOS BAÍISTA NETO

ry
,rl/U

Gerado em: 1311212022 11 36..58 4de4

F
MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

1311212022 09.53121 FECHADO í



AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4'I12022
Processo Adm: No 1013001212022

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE ÁGUA MtNERAL, dEStiNAdOS à

manutençáo das atividades do Municipio de Canapi/AL

Empresas vencedorâs valor total: R$64.566,20 (sessenta e qualÍo mil e quinhentos e sessenta e seis rêais e vinte
centavos): ALVINO BRÂNDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA ('l'1126563000'147) com os lotes: 1 , 2 e 3 no valor total de
R$64.566,20 (sessênta e quatro mil e quinhenlos e sessenta e seis reais e vinte centavos).

CANAPI - AL. 13 de dezembro de 2022

SANTOS
COND PROCESSOS

113
Jr



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4'II2O22
Processo Administrativo N" 101300'1?,2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇo
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 221 1 1 12022 1 5:45:40

LOTE 1 -HOMOLOGADO - 1311U2022'11:12133
Âcua utreml zol

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNID Mâícâ: REFRESO Mode lo: GARRAFÃO DE 201

Descrição: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garraÍões plásticos de 20litros próprios para bebedouros, contendo
lacre de segurança, e prazo de validâdê.
Quantidade: 8.330 Valor Unit.:6,99 VelorTotal: 58.226,70

cLASSTFTCAçÃO

Razão Sociâl Num Documenlo Oíerta lnicial Oíêrta Final ME

1 ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA 031 11.126.563i000147 8,61 6,99 Sim

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 050 46.S41.329/0001-58 15,00 8,50 Sim

3 L|MA E GONCALVES COMERCIO DEALIMÉNTOS O39 35.70A.427t0001-23 10,00 10,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofsrta lnicial Ofêrta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíêrta lnlclal Oierta Flnal ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 1311U2022 11:42133
Áoua utHeml sootntt-

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNID Marca: CRiSTAL Modelo: GARRAFA DE 500M1

Descriçao: Água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafa plástica de 500 ml, contendo lacre de segurança e prazo de
validade.
Ouantidade: 1.450 Válor Unit.: 1,49 Valor Total: 2.160,50

CLASSIFICAçÁO
Razão Social Num Documento Otêrta lnicial OÍerta Final ME

1 ALVINO BRANDAO VIÉIRA FILHO & CIA LTDA 083 1'1.126.563i000147 2,O3 1,49 Sim

007 46.941 .329/0001-58 3,00 2,00 Sim

3 R F DA SILVA. EPP 075 31.522.859/0001-94 4,00 Sim

4 LIMA E GONCALVES COMERCIO DE ALIMENTOS 066 35.708.42710001.23 5,OO 5,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documenlo Oêrta lnicial O{eíta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oieda Final ME

Gerado em: 1311212022 11i42:33

Num Documenlo

1de2

1íq
F

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553

4,00



rí=
#

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 1311212022 11:42:33
ÁGUA MTNERAL 1,s L

vALoREs uNtrÁRlos FtNAts
Itêm: 1 Unidade: UNID Marca: CRISTAL Modêlo: GARRAFA DE 1,51

DescriÉo: Água mineral natural, sem gás, âcondicionadâ em garrafa plástica de 1.5 l, contendo lacre dê segurançâ e prazo de
validade.
Quantidadê:2.'100 Valor Unit.: 1,99 Valor Total: 4.179,00

cLAsstFtcAçÃo
Ra2ão Social Num Documênlo Oíerta lnicial Oíerta Final ME

1 ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA 001 1'l.126.563/000147 3.49 '1,S9 Sim

2 CARINE SILVA DOS SANTOS 82335885553 039 46.941.329/0001-58 4,00 3,40 Sim

3 LIMA E GONCALVES COMERCTO DE ALIMENTOS 009 35.708.42710001-23 5,00 5,00 Sim

026 31 .522.859/0001-94 6,00 6,00 Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS

Num Documenlo

s
Documenlo

OÍêrta lnicial Oíerta Final ME

Ofertâ lnlcial Ofeía Finel ME

YLL 1
AUTORIOADE: VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA

Gerado em: '1311212022 11:42:33 2de2

4 RFDASILVA-EPP
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PREFEITURA x,lUNICIPÂ,L

ÍR àlsP^liÊl{ct^, ÍR^BALHO E PRO<IRESSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 1112022.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçõês e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

HOMOLOGAR o resultado da licitaçáo sob a modalidade de Prêgão Eletrônico

n" 4112O22 (BNC - BOLSA NACTONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÂO DE ÁGUA TIIINERAL, dEStiNAdOS à

manutençáo das atividades do Município de Canapi/AL em favor da empresa ALVINO

BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTOA, CNPJ I í.í 26.563/000147, que na ocasião atendeu

aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado,

ficando a mesma convoc€lda para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos têrmos do arl.

64 caput, da lei no 8.666/93, s lei

YL
1
maVinicius José Mariano de Li

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892|OOO1 42

/16
#

RESOLVE:

Canapi/Al, 13 de dezembro de 2022.



Publicâdo por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Córiigo Identifi cador: I DB5Fl3F

ESTADO DE ALÀ6AS
PR-EFEITURA MTJNICIPÁL DE CÁNA}I

SRCRETARIA MUNICIPAL DD ÀDMINISTRAÇ-A.O
TERMO DE REVOCÀÇÀO PREGÃO ELETRÔNICO,t3l2022

TORMO Di] REVOGAÇÁO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N' I I2]0006/2022
PRECÀO ELETRÔNICO N" 43/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRA E
I VI \TUAL PRFSTAÇAO DI. SFRVIÇOS FT'NERÁRIOS.
DESTINADOS À MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE CANAPI/AL,

O PREFEITO MLNICIPAL DE CANA?I, ESTADO DO
ALAGOAS. no uso de suas atribuições legais que lhe sào conferidis
pela legislaçào em vigor, Leis n's 8.666/93 e 10.520/02, e suas

âllerações posteriores:

Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer oulro
procedimento adminisrativo, é suscetivel de anulaçào em caso de

ilegalidade. e revogação por coíveniência e oportunidade, nos lermos
do an.49 da t i 8666/93 e das Súmulas 146 e 473/STF.

Considerando que há uma ata de registro de preços vigente neste

município.

RESOLVE.
REVOGAR. O PROCESSO LICITATóRIO N' I 1230006/2022
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 43/2022, REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS. DESTINADOS À ]\4ANUTENÇÀO DA
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO PODER

EXECUTIVO I)O MUNICÍPIO DE CANAPVAL, COÍn fuICTO LEiS

Federais n" 8.6ó6/93 (Licitações) e 10.520102 (Lei instituiu o Pregào

como nrodalidade de licioção). e demais alterações posleriores. em

especiâl o "capur" do Aí. 49. Lei 8.666193.
Encâminhe o presente termo de revogação à Comissão Permanente de

Licitação. Pregoeiro e Equipe de apoio para anexâr ao processo, bem
lomo tomar as provrdêncics l(gais cabi\ers.

v Canapi, 06 de dezembro de 2022

YIMCIAS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicâdo por:
Givaldo lnacio dos Santos

Código IdeítiÍicador:35À0DFD6

SECRETARIÀ MUNICIPÁI DE ADMINISTRAÇÂO
r [:RMO DE HO\TOLOGAçÃO

TERMo DE HOMOLOGAÇÁO
Rcf. Prêgâo Eletrônico n" 4112022-
R€gislro de Preços

ô PÍcleito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuiçôes c

prerrogarivâs. considerando legais os procedimentos âdotados. e.

àindâ. para que se produzam os devidos e Iegais efeitos,

RESOLvE

HOMOLOGAR o resuhado da licitaçào sob â modalidade de PregÃo
Eletrônico n" 4l12022 {BNC - BOLSA NÀCIONÀL DE
COIIPRAS). cujo objeto é o REGISTRO DE PIiEÇOS PÀRA
FUTURÀ E EVENTUAL 

^QUISIÇÃO 
DE ÁGUA MI\ERÀL,

destinrdos à mânutenção das atividades do Município de

Canâpi/AL em favor da empresa ÀLVINO BRANDÀO V RÂ
FILHo & CIA LTDA, CNPJ 11.12ó.5ó3/0001-47, que na ocasiào
âtendeu aos lermos do instrumento convocatório da licitâção. para a

execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada pam

assinâtura da Atâ de Registro de Preços, nos termos do an. g caput,
da lei n'8.666/93, sob as peoas da lei.

Canapi/Al-, l3 de dezembro de 2022.

VIMCIAS JOSÉ MÀRLANO DE LIMÁ
Prefeio

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicsdor:00F48032

COMISSÁO PERMÀNENTE DE LICITAÇAO
R{TIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E EXTRATO DE

CONTRÁ.TO

Carneiros. 29 de novembro de 2022

GERÀLDO NOVAIS AGRA FILHO
Prcfeik)

EXTRATO DO CONTRÂTO NO 0(»/2022 - IL
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CÀRNEIROS-A1,, CNPJ sob

n' 12.25 L450/0001-36. CôNTRATADA: HUGO ALMEIDÀ
SOCIEDA-DE INDIIIDUAT DE ADVOCACIA. CNPJ SOb N'

37.214.330/0001-51. OBJETO: serviços técnicos profissionais

especializados de assessoria tributiria. VALOR: R$ 4.017,80 (quatro

mil. dezessete reais e oitenta centavos) mensais. CELEBRAÇÀO DO
CONTRATO: 3011112022. VIGENCIA DO CONTRATO:
30/l l/2023. STGNATÁIuOS: Gemldo Novais Agra Filho-Prefeito.
pelâ Contratante e Hugo Henrique de Àlmeida [,opes. pela
aontrabdâ.

Cameiros, l0 de novembro de 2022

GF:RÁT,I»O NOVÁB ÀGRA FILHO
Píeleito

Publicado por:
Amaldo de Araujo Âlecio

Código IdentiÍicadotr I 07l3AoE

SECRETÀRIA MUNICIPAI, DE ADMINISTRAÇÀO,
PLANEJAI\TENTO E RECURSOS HUMÀNOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Regislro de Preços n" 00l.PE03l/2022
Pregão Eletrônico n" 031/2022
Processo AdministÍativo n" 0718404/2022
Órgào Cerenciador: o Mlr).llcíPlo DE CHÀ PRETA. pessoa
juridica de direito público intemo, inscritâ no CNPJ sob o n'
12.314.629/0001-57, com s€de na Rua Dr. Chico Teixeira, l15 -
Centro - Chà Preta/AL, neste ato Íepresentâdo pelo Prefeirc, o Senhor
Mâuricio de Vasconcelos Holandâ.
Fomecedoí Regislmdo: A empresa POPULÁR CONSTRUÇÀO
LTDA. inscrita no CNPJ n'06.229.021/0001-ó0. cor! sede na

Avenida Firmino Meia, N'02 Centro - ViçosrÀL. CEP: 57.700-

ww!v.diâriomuniciDal-com.bÍ,,âma {

Afagoas . f 4 de DezembÍo de 2022 . Diário oficial dos Municipios do Estado de Alagoas ' ANo x N' 1942

E§TÀDODT.ALÀGOÀS
PN.trTEITURA MUMCI}AL D§ CÀRNEIROS

RATIFICÀÇÃO DE INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Prefeiro do Municipio de Cameiros-Al, no uso de suas atribuiçôes
e em conformidade com a Lei n' 8.666, de 2l de Junho de 1991,

râtificâ o presente processo em favor do Escrilório HUCO
ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE ÀDVOCACIA, pelo
valor equivalelte a RS 4-017,80 (quaho mil, dezessete reais e oitenra

centavos) mensal.

§STADO.I}D ÀLAGOÂS
PR.ETETTURÂ MIINTCIPAL D§ CTú PR.ETÀ
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 12312022
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Aos 14 dias de dezembro do ano de 2022, o MUNICíP|O DE CANAPI - ALAGoAS

inscrito no CNPJ 12.367.892looot-4z, com sede à Av. Joaquim Tetê np 336, centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE,

e, figurando como ÓRGÃo GERENcIADoR/PARTIcIPANTE a Secretaria Municipal de Administragão,

representado pelo(a) Secretário(a) S(a). Klebson Fabiano Martins l-ira, portador(a) do CPF ne

871.222.274-72 e cédula de ldentidade ne t.L77.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa ALvlNo
BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 11.126.563 /OOO7-4T,localizada na Rua

AV Joaquim Tete, ne 354, Centro, Canapi/AL, Email: alvinobrandao@hotmail.com, Fone: (82) 8151-

1401, neste ato representado por seu administrador o Sre Alvino Brandao Vieira Filho, inscrito no

CPF nq 008.586.494-38 e RG ne 1707597 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, , cuja proposta foi

classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as conclições previstas no instrumento

convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 12312022, que segue assim

infra-assinado, ficândo a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo 5re Prefeito, para atender as requisições do MunicÍpio
de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações
promovidas no que couber:

rTEM
EsPEoncaçÃo Do

PRODUTO
UNIO. MARCÂ
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U NID REFRESQ 2s80 750 2000 8330 Rs6,99 Rs58.226,70
Água mineral natural, gem

gás, acondicionada em
lástacos de 20

1000

8aríafões

sEÍoR DE LrcrrAçôEs (licitacâo.canapi@gmail com)
Avenida.loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

+

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as clár:sulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUlslçÃo DE ÁGUA MINERAL,

cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) forarn previamente deflnidos através

do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especiÍicaçôes dos materiais registrados, encontrem-
se indicados na planilha abaixo:

Página 1de 9
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos
os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final

obtido no procedimento licitatório.

Art. 3s lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demaís participantes;

al Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria de Administração
c) Secretaria de Assistência Social

d) Secretaria de Educação

e) Secretaria de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência dr.r órgão gerenciador, desde que

observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativr)s, para manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de reglstro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de ardesão à ARP não excederão, por

órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão
gerenciador e órgão participa nte;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica llmitado a 2OO% do quantitativo de cada
item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem;

sEroR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loãquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÊP:57.530-000

litros píóprios para

bebedouros, contendo lâcre
de segurança, e prãzo dê
validade.

2

Água mineral natural, sem

eás, acondicionada em
garraÍa plástica de 500 ml,
contendo lacre de segurança
e prâzo de validâde.

UNID CRISTAL 150 300 500 1450 R51,49 R§2.160,s0

Água mineral nâtural, sem
gás, âcondicionâda em
garràfa plástica de 1.5m1,

contendo lacre de segurânça
e prazo de validade.

CRISTAL 600 500 Rs1,99 RS4.179,0o3

R$64.566,20

500

500 2100
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e) Autorlzada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventã) dias, limitado ao prazo de

vigência da Ata.

f) tnvio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre

a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÊ. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, índicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais re8istrados, observada

a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, vla fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura

do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e
revogaçôes ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

PatágÍalo único. Caberá aos Órgâos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,
informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art,6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos
e revogações, a fim de utílizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado
local, informando ao ÓRGÃO GTRTTClADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encamlnhar ao ÓRcÃo ceneructaDoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse,
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

sEÍoR DE LroraÇÕEs (licitacao.cânâpi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação

e na presente ARP, informando ao óncÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do pa rticular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento
a outro órgão da Admlnistração Pública (não participante) que venha a manifêstar o interesse

de utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da data de

recebímento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

administração, com data e horário determinado;

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e

no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outÍo produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

!) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARP, exonerendo a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados
da data da sua assinatura.

ParágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período

de vigêncía da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar
documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais

serão analisados pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, vla correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do Setor de

Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do p-mail será considerada como data

da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 109. O pagamento será efetuado até o 05 (quinto) dia do mês subsequente após o recebimento
da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a

contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através

da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará
no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secrêtaria da

Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo MUN|cÍPlo DE cANAPl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetívo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. U". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada

SEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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contratação, assegurado ao partícular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRCÃo cfnfructADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conformê detêrmina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e acêitação dos itens reBistrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao

definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nomê, o cargo, a matrícula

e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d,1) Provisoriamente, contados a paÉir da entrega do material, por servldor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, logo após o recebimento provisório, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

fl Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à espêcificação;

sEroR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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f,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo imediato, contados a

partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décímos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

Í) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei

na rO.52O/2O02.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o
valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

SEroR DE LtctTAçÕES (licitãcao.cânâpi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê ne 336, Centro, C.anapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Segundo - No caso de descumprlmento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANExO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação
da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste
Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hlpóteses indicadas no

Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea

"e" ou na alínea "f' do caput deste artlgo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da SecÍetaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP-

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro

de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceítar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da

Lel ns 10.520/2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exi8ências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓncÃo cgngruCtADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrêncla de resclsão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que

couber.

sEToR DE LlclTAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Perátrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do
secretário de Administração, ÓRGÃO GERENcIADoR.

Parágraío Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art, 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e

do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais prlvilegiado que seja.

E por estare os, combinados e contratados, âs partes formam o presente termo em

três via igual teor e form para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo

asst as que a tudo presencia m.

Canapi/AL, 14 de dezembro de 2022.
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Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante
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Alvin randao Vieira Filho

Represe ntante Legal

ALVINO BRANDAO VIEIRA FILHO & CIA TTDA
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pelo mesmo indice em que se der o reajustamento dos beneficios
previdenciários do RGPS, coDforme aí. 40, § 8', da Constituiçào
FedcÍal. c/c o aí. 15 dâ tei Federal n. 10.887/2004 e art.57 da tri
Municipal n. ,1412008, sem psiid.de.
Em acordo coÍrl o aí. 59 dâ Lei Municipal n.,1412008, esta Portaía
entra em vigor na data de suâ publicaçào.

Canapi - AL, 04 dejaneio de2022

KESI,4 MÁRIA RODRIGUES DE LIMA
DiÍetoÍa Prcsidcnte - IPREV Canapi

Publicado por:
Sueli Bârbosa Vilar

Código ldentiíicador:861 8FAFI

I\STITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
CONCESSAO DE APOSENTÀDORIÀ POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE
CONTRIBUIÇAO

PORTARIA n.03 de 04 de jânêiro de 2022.

Concede aposenmdoria por idade cofi proventos
proporcionais ao tempo de contribuição.

R-ESOLVEI
Conceder o beneticio de aFrosentadoria por idade com provento§
pÍoporcionâis ao tempo de coítribuiçào de ló (dezessêk) stros, ll
(oDze) mêsês ê I (urtr) dir, corespondeDte ro percentu.l de
55.ó37. (cinquenla e clnco iÍteiros e sesseDta e trê§ centésimo§
percentuais) â ltrler€ssrdâ MÁRIA NILDA DA SILV,{, iDscrtta
no CPF sob n. 9t6.(x)0J34-,19, PIS/PASEP 1.902.61t.255-7. da

Secrelaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Serviçrl,
sob mrtículr n. 52S, com jomada de t Àbalho de 40 (quareíta) horas

semanais. nâ forma do art. 40, § 1". xl, "b" da Constituiçào
Federal/E8, cujos cálculos serão feitos em conforÍnidade com o art. 56

da Lei Municipâl n. 4412008, ou seja, pela média aritmética simple§
das maiores remuneraçôes utilizadas como base paÍa as contribuições
da sen'idora aos regimes de previdência a que esteve vinculado,

correspondentes a 80yo (oitenta por cento) de todo o periodo

conlributivo desde a competência de julho de 1994, ou desde a do

'nicio da contribuição, se posterior àquela competênciâ, clc o aí.62
\-da Orientaçâo Normâtiva MPS/SPS n. 02 de Jl de marÇo de 2009. Os

reajustes dos seus proveúlos serâo concedidos na mesdrâ dalâ e pelo

mesmo indice em que se der o reajustamento dos beneÍicios
previdenciários do RGPS, confome afl.40. § 8", da Constinriçào
Federal. crc o an. 15 da ki F€deral n. 10.887/2004 e art. 57 da Lei
Municipal n. 4412008. sem peridede.
Em acoÍdo com o an. 59 da IJi Municipal n.4412008, esta Portaria
entra cm vigor na data de sua publicaçào.

KESI.-I M,4RIÁ RODRIGUES DE LIMÁ
Di|cton Plcsirlcntc - IPREV CANAPI

Publicâdo por:
Sueli Barbosa Vilar

Código Id€ntiÍicador:BF78BEóF

PORTARIA n.04 de 0.1 de janeiro de 2022

Concede aposentadoria por idade com proventos
proporcionais ao tempo de cootribuiçào.

IIiSTITUTO MUNICIPAL DE PRE!'IDENCIA SOCIAL
CONCESSAO DE APOSENTÀDORIA POR 1DÀDE COM

PROVf,NTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE
coNTRrBUtÇAO

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREV - CANAPI, no uso da
atribuição qu€ lhe confere o aí. I ?9, § l" da ki Municipal n. 2l /2005
e a Ponaria n. l2l2()2l.lawada pelo Exmo. Prcfeito Municipal de

Canapi AL, e tendo em vistâ o que consta no processo

administrativo n. 120220510001/2022.

RESOLVE:
Conceder o beneficio de aposentadoria por idade com proventos
proporcionais âo tempo de contribuiÇão de l7 (dêz€ss€te) snos e 2.1

(vint€ € quatro) dias, correspondente ao percenlurl de 56,11%
(ciDquentâ e seis inteiros e olrze centésimos percentüris) â

intere§§ada SôNIA ALVES DOS SANTOS DÂ SILVA. inscírr
no CPF sob t. 448.117.904-53, PIS/PASEP 1.902.ó15J25-5, da
Secretaria Municipal de EducaÇão. ocupante do cargo de AuÍlllrr de

Serviços AdmiDistrrtlvos Edücrcion.is - Cozitrheirr, sob
matrícula r. 50S. com jomada de trabalho de 40 (quarenta) horas

semÂnais, na forma do art. 40, § l', III, "b" dâ Constituição
Federal/88. cujos câlculos serão feitos em conformidade com o aí. 56

da Lei Municipal n.4412008, ou seja. pela média aritrnética simples
dâs maiores Íemureraçôes ulilizadas como bitse para as conlíbuições
da senidora aos regimes de previdência a que esteve vinculado.
correspondentes a 80o/o (otentâ por cento) de todo o periodo
contdbutivo desde â coÍnpetência de julho de 1994, ou desde a do
inicio da contribuição, se posterior àquela conrpeÉncia, clc o 

^n.62da Orientação Nonnativa MPS/SPS n. 02 de 3l de março de 2009. Os

reajustes dos seus proventos serào concedidos nâ mesma data e pelo
mesmo indice em que se der o reajustamento dos beneficios
previdenciários do RGPS. conforme ârt. 40, § 8', da Constituição
Federal. c/c o art. 15 da Lei Federal n. 10.E87/2004 e art. 57 da Lei
Mudcipal n. ,1412008, sem poridrde.
Em acordo com o art. 59 da Lei Municipal n.4412008. esta Portaria
entrâ eú vigor na data de suâ publicaçào.

Canapi - AL,04 dejaneiro de 2022

Publicsdo por:
Sueli Barbosa Vilar

Código ldentifi cadoÍ: DA88BC50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I2312022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I2312022

Prêgio EletrôDico n' 4ll2022.
Fundamento t€gal: Lei Federâl n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013. Decreto FedeÍal l}.o24/2o19, Lei Federal n' 8.666/91 e

suÂs âIterações posteriorcs.
órgão Gerenciador: PREFEITURÂ Mt NÍCIPAL DE CANAPyAL.
Fomecedora Registrada: ALVINO BRÁNDÀO VTEIRÁ FILHO &
ctÀ LmÂ, CNPJ ll.lló.561/0001-47.
Valor registÍado R$ 64.5óó. 20 (sess€ntâ e quatro mil e quinhenÍos e

sessenta e seis reais e vinte centavos-).

Objero: registr_o de preços refeÍente à aquisição futura e programada

de ÀQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, destinados à manulenção
das atividâdes das Secretâria de Àdministração, Saúde, Âssistêícia
Social, Educação do Municipio de Canapi/Al-
VIGÉNCIA: l2 (doze) meses:

FIRMADO EM: l41 12120221

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Alvino Brandao

Vieira Filho.
Publlcrdo pori

GilÍno Malta de Menezes
Códlgo IdentiÍicrdor:98FE6998

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊTCT,{ SOCT.IL
EXTRATO DO CONTRATO N" I3t/2022

EXTRATO DO CO\TRAt.O .iJ" t3t/2022

Fundâmento l-egal'. aí.24. iíciso Xlll,dâ l-êi Federal 8.666 de 1993

e §uas altemçôes:

www.diariomunicioal.corn.br/ama II

rá DIRETORA PRESIDENTE DO IPREV - CÀNÀPI, no uso dÀ

atribuiçào quc lhc confere o aí. 179, § 1" da Lei Municipal n. 2l12005
e a Portaria n. 1212071, lâvrada pelo Exmo. Prefeito Municipal d.
Canapi AL. e tendo em vista o que consta no processo

administmrivo n. 12022150900112022,

Canapi 4L.04 de jâneirc de 2022.

I(ESIÁ MÀRIA RODRIGUES DE LIMA
Diretora PÍesidente - IPREV Canapi


